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Praça da Independência, 341, Afonso Cláudio – ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735-7700 

PORTARIA Nº 283/2026 
 

APROVA RETIFICAÇÃO DE 
ÁREA. 

 
 

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas e tendo em vista o que consta do requerimento 
protocolado sob o nº 5126/2026 de 06 de março de 2026. 
 

R E S O L V E, aprovar o projeto de Retificação de área no local denominado 
Rodovia Sebastião Alves de Lima, Bairro João Valim, Afonso Cláudio/ES. 

 
O lote com a Inscrição Municipal n° 01010320100001 (lote 53), de propriedade de 

ALTAMIRO THADEU FRONTINO SOBREIRO, requerendo retificação de área de 

terreno que media 287,00 m² e que agora passará a ter 270,03 m², com decréscimo 

de 16,97 m² conforme levantamento planimétrico da área apresentada, memorial 

descritivo com o devido Termo de Responsabilidade Técnica (TRT). Passará a ter: 

 

Área Registrada:                              287,00 m²  

Área do terreno medido:               270,03 m²  

Área decrescida:                                16,97 m²  

Perímetro do terreno medido:            75,63 m 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 23 de junho de 2026. 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 
LUCIANO RONCETTI PIMENTA - PREFEITO MUNICIPAL  
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
PAULO HENRIQUE PAGOTTO - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO  
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